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D E S P A C H O
Sanderson Lordeiro Peixoto, brasileiro, autônomo, convivente, residente em Redenção/PA, impetra habeas corpus contra ato da Vara Federal local, que lhe teria decretado a prisão preventiva, por suposto envolvimento na prática de crime tipificado no art. 334, § 1º (contrabando de agrotóxico) e art. 288 do Código Penal, além do art. 56 da Lei 9.605/1998 e art. 15 da Lei 7.802/1989.
Sustenta a impetração que o inquérito conta com a participação da esposa do juiz impetrado, Delegada da Polícia Federal, em razão do que estaria este impedido de determinar as medidas cautelares deferidas.

Observa que se trata de réu primário, de bons antecedentes, com residência no distrito da culpa, tendo por ocupação lícita a compra e venda de gado, em razão do que deve ser preservada a sua liberdade em face do princípio da inocência presumida.

Anota que a prisão sem condenação revela-se uma arbitrariedade e que as imputações que lhe são feitas não seriam verídicas, não havendo, em razão disso, perigo quanto à eventual reiteração criminosa, tanto mais que não pretende se furtar à aplicação da lei penal, devendo ser considerado que a ordem de prisão determinou a condução coercitiva de réus e a busca e apreensão, circunstâncias que demonstrariam que a instrução criminal já teria ocorrido, o que afasta o temor de que possa atentar contra a sua conveniência.  Encontrando-se em liberdade, em razão de o seu mandado de prisão não ter sido comprido, requer o seu recolhimento pelo juízo.
Como já adiantado no exame liminar do HC 13515-74.2015.4.01.0000/PA, impetrado por um corréu, para esse momento processual, não impressiona — embora deva ser esclarecido, nas informações — o suposto impedimento e/ou suspeição do magistrado, considerando que a representação pela prisão preventiva e demais atos cautelares se deu por requerimento do Ministério Público Federal. 
A atuação da autoridade policial que teria vínculo com o juiz do caso se deu, ao que se vê, de forma episódica, o que não é suficiente para autorizar o reconhecimento do impedimento e/ou suspeição, cuja alegação deve ser dirigida, originariamente, ao magistrado de primeiro grau, na forma do art. 112 do CPP.
No mérito, a impetração não vem informada pela decisão que decretou a prisão do paciente, circunstância que impossibilita o exame da sua legalidade e sequer autoriza o exame do pedido liminar, devendo os fatos ser melhor avaliados por ocasião do julgamento do writ, após as informações que serão prestadas pela autoridade apontada coatora e a manifestação do MPF.
Tal o contexto indefiro a liminar. Oficie-se para informações, com prazo de 48 (quarenta e oito) horas, colhendo-se, na sequência, a manifestação do órgão do Ministério Público Federal junto a esta Corte. Intimem-se.

Brasília, 14 de maio de 2015.
Desembargador Federal OLINDO MENEZES
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